[image: ]ATA DA 06º REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO
2ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da 06ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, aos nove dias do mês de março de dois mil e vinte e seis às 19:30 horas, reuniram-se os vereadores, sob a presidência do vereador João Batista Nunes para reunião ordinária da Câmara Municipal e estando todos presentes, determinou a leitura das atas das duas  sessões anteriores,  que após lidas foram aprovadas, passando-se às correspondências recebidas, em seguida o Senhor Presidente declarou aberta a sessão com as matérias em pauta. Antes porém foi apresentado o Relatório Quadrimestral da Secretaria Municipal de Saúde, para o conhecimento dos vereadores e população o relatório 03/2025, relativo aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2025, com todas as atividades e atendimentos no período. Em sequência, passou-se a leitura do Oficio nº 056/2026, de autoria da vereadora  Simone Teles da Silva Costa, que  pediu que fizesse leitura do Código de Ética e Decoro Parlamentar o que foi feito. Ofício nº 027/2026 do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo-DMAE, fazendo justificativa de seu não comparecimento à reunião e indicando a presença do Sr. Thiago de Melo ppara falara respeito do projeto de Lei nº 4.710/2026. Seguindo-se foi colocado em discussão o Projeto de Lei do Poder Executivo nº 4.710/2026, que institui o Programa de Recuperação de créditos do Departamento Municipal de água e esgoto de Monte Carmelo-MG-DMAE e estabelece norma relativas à liquidação dos débitos na forma que especifica e dá outras providências. Falou a vereadora Simone Leal de Oliveira, que disse que seu parecer contrário é contrário até ouvir as explicações do Assessor Jurídico do DMAE, Dr. Thiago de Melo e se for convencida pelas explicações do mesmo ela pode mudar seu parecer ou não. Foi convidado o advogado do DMAE para falar sobre o projeto de lei. Foram feitos questionamentos pela vereadora Simone Leal de Oliveira, que foi dado respostas pelo Dr. Thiago. Em seguida falou o Presidente da Câmara Municipal, João Batista Nunes, que também falou sobre o projeto e as razões que alguns consumidores precisam fazer o parcelamento. Disse que na última semana teve uma audiência, juntamente com outros vereadores quando foi tratado sobre esse assunto em pauta. Disse que deve vir também parcelamento sobre o IPTU. Disse que entende que os consumidores adimplentes que merecem ter algum tipo de benefício ou prêmio. Falou a vereadora Simone Leal de Oliveira sobre o DMAE aplicar de oficio a figura da Prescrição. Falou a vereadora Simone Teles da Silva Costa, que falou sobre a necessidade do parcelamento de dívidas e até mesmo ser utilizado a união das demais secretarias para alcançar as pessoas de baixa renda. Também falou do pensamento de que deve dar um benefício aos empreendedores que produzem rendas e serviços para o município. Falaram ainda os vereadores Ronaldo Luiz  Onofre da Silva; João Batista Nunes, Simone Teles da Silva Costa e Simone Leal de Oliveira. Também falou o vereador Caxias Arlen Graciano de Souza, que falou sobre a prescrição de ofício e que as pessoas não podem ser prejudicadas e se acontecer com alguém procurá-lo ou a qualquer vereador. Falou também sobre os poções artesianos clandestinos que devem ser fiscalizado.  O vereador Amir Campos Ferreira-Batata falou que isso é muito difícil de fiscalizar, principalmente na zona rural. Falou o vereador Sidicley de Souza Peres, que perguntou como pode juntar contas de tantos anos se com três contas a água é cortada. O Presidente agradeceu a presença do Dr. Thiago de Melo e suas explicações. Foi então colocado em votação o projeto e o mesmo foi aprovado por unanimidade. A vereadora Simone Leal de Oliveira disse que votava a favor porque tem gente que precisa desse parcelamento e pediu para que fosse oficiado ao DMAE para verificar as prescrições das dívidas com o DMAE. Projeto aprovado por unanimidade em 1º e 2º turnos. Os Projetos de Leis nº4.713/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal que sua natureza, composição, competências e funcionamento. Revoga a Lei nº 093/1988 e dá outras providências. Projeto de Lei nº4.714/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal que estabelece normas de preservação, proteção e promoção do patrimônio cultural do município de Monte Carmelo-MG, revoga as leis  nº 053/1997 e 1.566/2019 e  dá outras providências. Projeto de Lei nº4.715/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal que altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 844, de 28 de 2009, na forma que especifica e dá outras providências. Projeto de Lei nº4.717/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal que institui o Sistema Municipal Setorial de Patrimônio cultural, integra-o ao Sistema Municipal de Cultura e dá outra providência foram colocados em discussão em bloco pelo assunto correlato de ambos. Falaram sobre os projetos o vereador Caxias Arlen Graciano de Souza; o vereador Carpegiane Correia de Souza; a vereadora Simone Leal de Oliveira  falaram sobre os projetos no sentido de preservação dos bens patrimoniais culturais. Os projetos foram aprovados por unanimidade em 1º e 2º turnos. Projeto de Lei nº4.716/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal que concede a denominação de Paula Bianca Azer Gomes à Praça pública localizada no Bairro Costa Sul, município de Monte Carmelo e dá outras providências. Projeto aprovado POR UNANIMIDADE EM 1º e 2º turnos. Os projetos de números 4.718/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza a abertura de crédito especial por superavit financeiro apurado no balanço patrimonial no exercício de 2025, na forma que especifica e dá outras providências e Projeto de Lei nº4.719/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza a abertura de crédito especial por superavit financeiro apurado no balanço patrimonial no exercício de 2025, na forma que especifica e dá outras providências que foram dado entrada na Casa. Também o Projeto de Lei nº4.720/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal que altera a quantidade de vagas do cargo de Secretário(a) Escolar. Deu entrada na casa. Requerimentos nºs 010/2026 e 011/2026, de autoria do vereador Ronaldo Luiz Onofre da silva, aprovados por unanimidade. Requerimento nº 012/2026, 013/2026 e 014/2026, de autoria do vereador Domingos Brito de Souza, aprovados por unanimidade. Antes do encerramento usaram a palavra franca os vereadores Simone Teles da Silva Costa e Caxias Arlen Graciano de Souza. O Presidente João Batista Nunes lembrou do Concurso Público no próximo dia 29 de março.  Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. Eu, Simone Teles da Silva Costa, Secretária, lavrei a presente ata em 09 de março de 2026.
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